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Of. nº 1174/17-SG.
Esteio, 21 de setembro de 2017.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.


 Senhor Prefeito, 

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Euclides Castro, subscrito pelos Vereadores Ari Zanoni, Mário Couto e Rute Pereira, aprovado em Sessão Ordinária de 19 de setembro, encaminha moção de parabenização ao Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, Sr. Rafael Figliero e sua equipe pela organização e programação oferecida na Semana Faroupilha de Esteio. 

Acreditamos que as diversas atividades promovidas pela secretaria incentivam e promovem o tradicionalismo gaúcho, além de serem extremamente importantes na preservação da nossa identidade e cultura. Lembrando que atualmente o acampamento farroupilha conta com a participação de quatro CTGs e oitenta e oito Piquetes, demonstrando a grandeza do movimento em nosso município. 

		Parabenizando-os pelo empenho, colocamos esta Casa Legislativa à disposição e enviamos votos de consideração e apreço.





Felipe Costella,
Presidente.



                                                            Euclides Castro,
                                                        Vereador Proponente.
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